COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 16/2023.

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

Ementa: ‘“Institui gratificagdo aos Monitores por exercicio do cargo de Professor
Regente e da outras providéncias.”

A PARECER

Consoante a dicgao do artigo 57 da Resolugéo n° 05, de 16 de novembro
de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora
analisada é de algada dessa Comisséo para elaboragao do respectivo Parecer.

Compete a Comissao de Financas e Orgcamento opinar sobre a matéria sob
a 6tica de sua adequagao orgamentaria e financeira @ Municipalidade.

A instituicdo de gratificagdo aos Monitores ndo viola a Lei Orgamentaria
vigente, uma vez que ha dotagéo especifica e com saldo suficiente aos langamentos
das respectivas remuneragées mensais dos mesmos.

E publico e notdrio nesta Urbe que ha anos o achatamento do numero de
professores ativos traria consequéncias a Municipalidade ante a natural falta para o
exercicio do Magistério.

A propria justificativa e o texto da matéria evidencia que ha nimero de
professores em quantidade insuficiente @ demanda do magistério municipal, no ensino
fundamental.

Registra-se que é DEVER do Poder Executivo, por seu assessoramento
contabil, promover o devido relatério de impacto financeiro/orgamentario, além do
mais estrito dever de observacao dos limites previstos na Lei de Responsabilidade
Fiscal, mormente a despesa com pessoal.

Ainda, para acorrer majoragdo de despesas orgamentarias advindas da
matéria, caso haja necessidade, podera a Chefe do Poder Executivo promover
suplementacéo orgamentaria até o limite autorizado em Lei, nos termos do Orgamento
vigente o qual é comungado com a LDO - Lei de Diretrizes Orcamentarias e com a
Lei Federal 4320/64, de 17 de margo de 1964.

Assim, manifestamos o entendimento no sentido de ser a matéria,
financeiramente e orcamentariamente adequada a Municipalidade e aos fins
propostos. :
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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

O Legislativo Mais Perto de Vocé

. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a Comisséo de Financas e Orgamento resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL a aprovacao da matéria em estudo, por unanimidade
de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS ng}msséEs DA CAMARA MUNICIPAL DE CAGU, aos /7~ dias do

més de w, do ano de 2023.
T

ARDES DE FREITAS SILVA

Vereadora VIRG
5 ' - Relatora -

* (64)3656-1348 | (64) 3656-1442 | (64) 3656-1174 | Acesse: cacu.go.leg.br - sapl.cacu.go.leg.br
Edificio Vi » de Sousa Lima - Rua Tiburcio Siqueira Gama, n° 55 - Setor Morada dos Sonhos - Cagu - Goiés - CEP: 75813-000
CNPJ: 24.858.722/0001-40




